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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 068/2020

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO,
em Sessão Administrativa realizada em 19/03/2020, sob a Presidência
de Sua Excelência o Senhor Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO,
com a presença do Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO, presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA,
EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE e UBIRATAN MOREIRA DELGADO, resolveu, por unanimidade de

votos, AUTORIZAR a eliminação dos autos findos oriundos da Vara do
Trabalho de Monteiro, relativos ao período de 1993 a 2005,

respeitadas as disposições legais e as prescrições da RA nº 97/98 e

RA CSJT nº 142/2014, cabendo à Presidência desta Corte adotar as

medidas necessárias, inclusive quanto à doação da massa documental

disponível para eliminação a associações e cooperativas de catadores

de materiais descartáveis, nos termos do parágrafo único do art. 1º

da RA 082/2014.
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